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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE GOVERNADOR VALADARES

Rua Bárbara Heliodora, nº. 862, Centro, Governador Valadares/MG
CEP: 35000-000, e-mail: vt3.valadares@trt3.jus.br

EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR 

Pelo presente, FAZ SABER a quanto o presente  EDITAL DE ALIENAÇÃO POR
INICIATIVA  PARTICULAR virem,  ou  dele  conhecimento  tiverem,  que  será
ALIENADO, na modalidade ELETRÔNICA, o bem penhorado, conforme segue:

LOCAL: Através do site www.thaisteixeiraleiloes.com.br

PRAZO: A alienação ocorrerá no prazo de 03 (três) meses após a disponibilização
do  edital  no  site  da  Leiloeira.  A  proposta  de  compra  deverá  ser  previamente
apresentada ao Juízo.

PROCESSO: Autos n° 0010313-91.2023.5.03.0135 – AÇÃO TRABALHISTA – RITO
SUMARÍSSIMO,  em  que  é  Autor  PEDRO  FELIPE  RIBEIRO  FREITAS  (CPF:
12780069660) e Réu FEST BEER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. (CNPJ:
31049326000137)

DESCRIÇÃO  DO  BEM:  Refrigerador/expositor  vertical  comercial,  marca
IMBERA, modelo VR08 D BMAD BR, identificado na etiqueta como ENF VR08-D
BMAD LED SVALLE, número de série 038120663638, de cor predominante verde,
com adesivos nas partes laterais contendo a inscrição do nome Del Valle, com porta
frontal  de vidro  temperado,  com cinco prateleiras  aramadas ajustáveis  na parte
interna,  apresentando  desgaste  na  pintura  externa,  as  grades  da  base  inferior,
traseira e frontal, foram encontradas com problema de encaixe. Equipamento em
regular estado de uso, conservação e funcionamento.

LOCALIZAÇÃO  DO  BEM:  Rua  José  Luiz  Nogueira,  nº  301  –  Loja  B,  Centro,
Governador Valadares/MG.

AVALIAÇÃO: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), em 04 de março de 2026.
*No  caso  de  determinação  judicial,  os  bens  poderão  ser  reavaliados  ou  sua  avaliação
atualizada pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, até a data da
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alienação, podendo sofrer alteração em seus valores, os quais serão informados pela Leiloeira
Oficial no ato da alienação.

VALOR MÍNIMO DA ALIENAÇÃO: O preço mínimo de alienação deverá ser
equivalente ao valor de avaliação (art. 260, II, do Provimento Geral Consolidado
deste Regional).

DEPOSITÁRIO: Vilmar Pereira Nunes.

ÔNUS: Eventuais constantes junto aos órgãos competentes.

DIREITO  DE  PREFERÊNCIA: Nos  termos  do  artigo  1.322  do  Código  Civil,
quando a coisa for indivisível e os consortes não quiserem adjudicá-las a um só,
indenizando  os  outros,  será  vendida  e  repartido  o  apurado,  preferindo-se,  na
venda,  em  condições  iguais  de  oferta,  o  condômino  ao  estranho,  e  entre  os
condôminos  aquele  que  tiver  na  coisa,  benfeitorias  mais  valiosas,  e,  não  as
havendo, o de quinhão maior.

Assim, para que  QUEM TIVER DIREITO (art. 892 § 2º e 3º, 843 § 2º, ambos do
Código Processo Civil) possa exercer o direito de preferência dos bens leiloados,
deverão,  de  modo  prévio,  cadastrar-se  e  solicitar  habilitação  no  site
www.thaisteixeiraleiloes.com.br.  Ao efetuar  o  cadastro  e  habilitação,  informar  a
CONDIÇÃO DE PREFERÊNCIA do bem, para poder, se quiser, exercer referido
direito; fornecer as informações e documentos requisitados, e aderir as regras do
gestor.  O TERCEIRO que, não seguir este procedimento não estará habilitado a
exercer  o  direito  de  preferência.  Respeitadas  as  regras  do  DIREITO  DE
PREFERÊNCIA, havendo licitante em cada lote, caberá ao TERCEIRO, se desejar,
no tempo disponibilizado pelo sistema gestor para que os lances sejam cobertos
por outros interessados, exercer o direito de preferência, ao menos igualando ao
maior lance e forma de pagamento ofertada.

LEILOEIRA: A alienação estará a cargo da Leiloeira Oficial ora nomeada, THAÍS
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COSTA BASTOS TEIXEIRA,  JUCEMG sob n°. 629/2006, com suporte técnico e
utilização da Plataforma Leilões Judiciais www.leiloesjudiciais.com.br.

COMISSÃO DA LEILOEIRA:  Fica consignado que, havendo arrematação, será
pago pelo adquirente à leiloeira nomeada 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação, a título de comissão. Caso o arrematante não realize o pagamento do
lance ofertado e da comissão, será devida pelo arrematante em favor do Leiloeiro a
comissão conforme previsão em edital de alienação, Decreto-Lei nº 21.981/1932 e
Resolução  236/2016  do  CNJ.  Verificado  o  não  pagamento,  o  Leiloeiro  cobrará
judicialmente o valor devido, em razão do trabalho por ele realizado, valendo o
lance  registrado  em  banco  de  dados  como  título  executivo.  Fica  ciente  o
arrematante inadimplente que fraudar a alienação é crime previsto no artigo 358 do
Código  Penal  e  o  Magistrado  poderá  determinar  aplicação  de  multa  e  demais
medidas judiciais previstas em Lei. 

COMO  PARTICIPAR  DA  ALIENAÇÃO  PARTICULAR: Quem  pretender
arrematar  ditos  bens,  deverá  efetuar  cadastro  prévio,  no  prazo  de  24  horas  de
antecedência  da  alienação,  através  do  site  www.thaisteixeiraleiloes.com.br,
devendo, para tanto, os interessados, aceitar os termos e condições informados no
site.  Veja  no site  da  Leiloeira  Oficial  a  relação de documentos  necessários  para
efetivação do cadastro.

Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET
não  garantem  direitos  ao  participante  em  caso  de  insucesso  do  mesmo  por
qualquer  ocorrência,  tais  como,  na  conexão  de  internet,  no  funcionamento  do
computador,  na incompatibilidade de software  ou quaisquer outras  ocorrências.
Desse modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades
técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação posterior.

Havendo lances nos 3 (três) minutos antecedentes ao horário de encerramento da
alienação, haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo, a
partir do horário de recebimento do último lance ofertado, visando manifestação de
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outros  eventuais  licitantes  (arts.  21  e  22  da  Resolução  236/2016  CNJ).  Os
arrematantes ficam cientes desde já que não sendo efetuado o depósito da oferta
com  o  respectivo  valor  acrecidos  da  comissão  da  Leiloeira  em  até  24  horas,  a
Leiloeira comunicará imediatamente o fato ao Juízo (Pena de sofrer as penalidades
legais,  conforme  Artigo  335  de  Código  Penal),  informando  também  os  lanços
imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem
prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do Código de Processo Civil).

Caso o arrematante vencedor não efetue o pagamento no prazo determinado, será
convocado o segundo colocado na disputa para formalizar a arrematação.

Fica  a  Leiloeira  autorizada  a  requisitar  dos  licitantes  referências  bancárias,
idoneidade  financeira  e  demonstrar  inexistência  de  restrição  em  registro  de
cadastro de proteção ao crédito.

Os licitantes deverão acompanhar a realização da Hasta, permanecendo a qualquer
tempo  em  condições  de  ser  contatados  pela  Leiloeira  Oficial  para  o  ajuste  de
proposta,  ou  para  qualquer  outra  informação  que  se  faça  necessária.  Eventual
prejuízo causado pela impossibilidade de contato ou falta de respostas do licitante,
principalmente quando esta não responder prontamente aos contatos da Leiloeira,
serão de responsabilidade unicamente do próprio Licitante.

Os  bens  serão  vendidos  no  estado  de  conservação  em  que  se  encontram,  sem
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas
designadas para as alienações judiciais eletrônicas.

Fica ciente o arrematante de que, em caso de invalidação, ineficácia, resolução ou
desistência da arrematação, sem culpa do arrematante, a Leiloeira Oficial procederá
à devolução da comissão após a devida intimação e no prazo estabelecido pelo
Magistrado.  O  valor  da  comissão  a  ser  devolvido  será  acrescido  de  correção
monetária,  calculada  pelo  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo
(IPCA), desde a data do pagamento à Leiloeira até a data da efetiva devolução,
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conforme o art. 389 do CPC, sem a incidência de juros moratórios.

Conforme  disposto  no  art.  40  do  Decreto-Lei  nº  21.981/32,  que  regulamenta  a
profissão da leiloaria e o art. 653 do Código Civil, a atuação da Leiloeira Oficial
ocorre por mandato, ou seja, apenas realiza a intermediação da oferta dos bens,
conforme  as  regras  determinadas  pelo  juízo  responsável  pelo  processo  e  as
características certificadas nos autos. Portanto a Leiloeira Oficial não se enquadra
nas  condições  de  fornecedor,  intermediário,  ou  comerciante,  fincando  assim
eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem
alienado,  como  também  por  reembolsos,  indenizações,  trocas,  consertos  e
compensações financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do Código
Civil Brasileiro, não se sujeitando, ainda, às normas do Código do Consumidor, por
não se tratar a compra em alienação judicial de relação de consumo.

Por este motivo, não cabe qualquer responsabilização desta profissional quanto a
demora  na  posse  ou  transferência  do  bem  arrematado,  divergências  entre  as
características  encontradas  nos  bens  recebidos  em  relação  às  características
constantes em edital, vícios ocultos, emissão de documentos, baixas de restrições ou
outras questões que recaiam sobre a arrematação.

FORMAS DE PAGAMENTO: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista
ou  mediante  entrada  equivalente  a  30%  (trinta  por  cento)  do  valor  dos  bens,
podendo o restante ser pago em até 30 (trinta) dias, sob pena de perder o valor da
entrada  em  benefício  da  execução.  Outras  propostas  deverão  ser  previamente
submetidas à apreciação do Magistrado.

DÚVIDAS  e  ESCLARECIMENTOS: Todas  as  informações  necessárias  para  a
participação dos licitantes  na alienação,  bem como quanto aos  procedimentos  e
regras adotadas para sua validade, poderão ser adquiridas através da Central de
Atendimento  da  Leiloeira,  telefone  0800-707-9339,  Chat  no  site  da  Leiloeira  e
também é possível,  encaminhar e-mails  com dúvidas  à  Central,  através  do link
“Fale Conosco” ou diretamente pelo endereço contato@thaisteixeiraleiloes.com.br.
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PUBLICAÇÃO  DO  EDITAL: O  edital  será  publicado  na  rede  mundial  de
computadores, no sítio da Leiloeira www.thaisteixeiraleiloes.com.br, e também no
site  de  publicações  e  consultas  de  editais  de  alienação  PUBLICJUD,
www.publicjud.com.br,  em  conformidade  com  o  disposto  no  art.  887,  §  2º,  do
CPC/2015.

ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo Juiz, pelo Arrematante e pela Leiloeira
Oficial, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que
venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma
de que trata  o § 4º  deste  artigo,  assegurada a possibilidade de reparação pelos
prejuízos sofridos (art. 903 caput, do CPC). Tratando-se de alienação particular, a
Leiloeira Oficial poderá assinar o auto pelo arrematante, desde que autorizado por
procuração.

OBSERVAÇÕES GERAIS: A Leiloeira Público Oficial, por ocasião da alienação,
fica, desde já, desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume
seja de conhecimento de todos os interessados. Ainda, não se enquadra na condição
de  fornecedor,  intermediário,  ou  comerciante,  sendo  mero  mandatário,  ficando
assim eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não,
no bem alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e
compensações financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do Código
Civil  Brasileiro.  Este  edital  está  em  conformidade  com  a  resolução  nº  236  de
13/07/2016 do CNJ.

Governador Valadares/MG, 07 de maio de 2026.

KLEVERSON GLAUBER FIGUEIREDO DE PAULA JÚNIOR
JUIZ DO TRABALHO
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